
 

NORMA 1/2018 

 

A norma visa especificar, com mais detalhes, as atividades de docente permanente e docente 

colaborador previstas nos § 6º e §7º do artigo 7º do Regulamento do Programa de Pós-graduação 

em Geografia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, aprovado em 11 de agosto de 2017, 

em substituição a norma 1/2014. É esperado do docente permanente o cumprimento de quase todas 

as atividades previstas, e do docente colaborador e candidato a credenciamento no PPGG/UFRJ a 

maioria das atividades, sendo excluído do programa o docente que não atingir o rendimento 

desejado em um quadriênio. Este quadriênio de avaliação do corpo docente é estabelecido no 

interstício do quadriênio da avaliação da CAPES, ou seja, esta avaliação deve contemplar os dois 

últimos anos de um quadriênio e os dois primeiros anos do quadriênio seguinte. Vale ressaltar que, 

por esta norma são indicadas atividades obrigatórias para cada categoria, aqui registradas com a 

nomenclatura (O). A saber: 

 

ATIVIDADE PERMANENTE COLABORADOR CREDENCIAMENTO 

Orientação de dissertação ou tese 2 (O) 1 (O) 0 

Participação em banca de 

qualificação, de dissertação ou tese 
4 (O) 2 (O) 1 

Participação em banca de seleção de 

ingresso no programa 
1  1  0 

Oferta regular de disciplina no 

programa 
2 (O) 2 (O) 0 

Publicação de artigo em revista 

científica de Qualis A ou B nacional 

ou internacional; Publicação de livro 

e de capítulo de livro que passa por 

processo de avaliação externa 

4 (O) 3 (O) 3 (O) 

Apresentação de comunicação ou 

palestra em evento nacional ou 

internacional 

4 4 4 (O) 

Coordenação de projeto de órgão de 

fomento nacional ou internacional 

1 (O) 1 0 

Coordenação de projeto sem 

fomento nacional ou internacional 
0 0 1 (O) 

Participação em comissão do 

programa 
1  1 0 

Participação na graduação: 

orientação de iniciação científica 
2 (O) 2 (O) 2 (O) 

Participação na graduação: 

disciplina ministrada / outras 

atividades na graduação 

1 (O) 1 (O) 1 (O) 

 
Aprovada pela Comissão do PPGG em 07 de maio de 2018 
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